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RESOLUÇÃO N",: ()~f:,12016
I' CÂMARA DE JULGAMENTO
176" SESSÃO ORDINÁRIA EM: 0911112015
PROCESSO N°.: 1/3835/2014
AUTO DE INFRAÇÃO N",: 1/2014.12636-1
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
RECORRIDA: M S A SILVEIRA
AUTUANTE: Carlo> Fahio Damasceno Feitosa
MATRÍCULA: 105.812-1- 4
RELATOR: Conselheiro José Gonçalves Feitosa

F:MF.NTA: ICMS _ I, OMITIR INFORMAÇÕES EM ARQUIVOS
MAGNÉTICOS. 2. O contribuinte ni10 lançou na DIEF compra,
diversas, referente ao exercício de 2011 e 2012. Rec""o Oficial
conhecido e provido, 3. AulO de infração jlilgado PROCF:DENTE, tendo
em vista O não lançamento de mercadorias na DlEF, em
conformidade çom a manifestação oral do representante da douta
Procuradoria Geral do Estado, Reformando a deci,ão parcialmente
condenatória prolatada no jUbl originário. 4, Infração tributária
referente ao determinado pelo art. 18 da lei 12.670/96, alterada pela
lei 13.418/03.5. Decisão amparada no art. 126 da Lei 12,670/96,
aherad~ pela lei 13.418/03 e çonjunlo probatório dos autos

RELATÓRIO

A peça exordial refere-se ao auto de infração lavrado por omitir
informações em arquivos magnéticos ~.ohrecompras de mercadorias di""r.ças, detectada através
da análise dos relat6rios gerados pelo, sistemas da SEFAZ, referente ao período de 0112011 a
1212012, O jlkito fiscal supramendonado originou-se de uma ação fiscal designada pela ordem
de serviço n° 2014.11975, objetivando executar auditoria fisçal pIeI/a, referenle ao periodo de
OlfOll2011 a 3111212012, junto ao eontrihuinte AiS A Silveira. Auto de infração lavrado em
08/1 0/2014 com fukro no art. 18 da lei 12.670/96.

o processo, originalmente, foi instruido com o auto de infração n°.
112014.12636-1, informações complementares às fls. 03/04, termo de inicio de fisçalização nO
2014.11838, termo de conclusão de fiscalização n° 2014.11975, protocolo de entrega de
documentos à fi. 09, termo de revelia c de,paçho à 11.10. O auto, em epígrafe, relatou in verbis:
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"AS INFRAÇÕES DECORRENTES DE OPERAÇÕES COM
MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS
TRIBUTADOS POR REGIME DE SUBSTITUIÇAO
TRIBUTÁRIA CUJO IMPOSTO JÁ TENHA SIDO RECOLHIDO.
APÓS ANÁl.lSE DOS DADOS DO LABORATÓRIO I'ISCAL,
CONSTATAMOS QUE ESTE CONTRIBUINTE NÃO LANÇÕlJ
NA DJEF. COMPRAS DE MERCADORIAS DIVERSAS NO
VALOR DE R$ 414,913,00. VIDE INFORMAÇÃO
COMPLEMENTAR." (sic)

O auditor sugeriu como penalidade, a preceituada no art. 126 da Lei
12.670/96, alterado pela lei 13.418103, ou seja, o pagamento de multa equivalente a 10% (dez por
cento) <lo valor toml das operações oU prestações realizada_. Por mis fmos, foi produzida a
<Iemonstração que se segue: '

DEMONSTRATIVO

A autuada não apresentou qualquer impugnação referente ao auto de
infração em questão, diante <listo foi deelara<la a rcvelia em 1811 1/20 [4, segui<lopor despacho em
2711112014, ambos acostados à fl. lO.

A julgadora singular. após hreve relato dos Jatos, afirmou ser
inequívoco que o contribuinte omitiu notas fiscais na DlEF, caracterizando assim inrraçilo
tributária c autorizando a cobrança de multa pelo respectivo descumprimento. Porém, a julgadora
acredita que a penalidade aplicada não deve ser a relatada no artigo 126, da lei 12.670196, e sim a
penalidade expressa no artigo 123, VII1, "I'", <Ia mesma lei, pois acredita que está é mais
proporeional aO delito cometido. A julgado[1'\ alirma que o autuante considerou as notas fiscais
emitidas em [212012, enquanto não tinha eompetencia para raze-lo, portanto, acredita que deve ser
considerado o montante referente a tais notas, que totalizam O valor de R$ 592,85 (quinhentos e
noventa e dois reais e oitenta e cinco centm'os). Por fim, julgou PARCIAL PROCEllt:NCIA o
auto de infração, devido a alteração da penalidade aplicada e a redução do montante utilizado para
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cálculo, assim como submete a ação ao reexame necessário, pois a ação mostra-se contrária aos
interesses da Fazcnda Pública Estadual, devido ao seu valor.

DEMONSTRATIVO

Base de Cálculo R$ 414.320,15
Ali uota 0,00 %
ICMS rlnel ai) R$ 0,00
Multa (5%) R$ 20.716,00
TOTAL R5 20.716,00

A aUlllada fora intimada do decisão de parcial procedência da
instância singular por meio de editaL em 16106/2015, consoante eomllnicado e edital às fls. 18/20.

A Con,ultoria Tributária apresentou o Parecer 37212015 onde
ratificou o entendimento da instância monocrática, não acrescentando nada mais que pudesse
modificar a decisão de l° instância. Entendeu pelo conhecimento do reexame necessário,
negando-lhe provimento, para assim manter a PARCIAL PROCEDÊNCIA do auto de infração.

Os alltos foram encaminhados, para apreciação do representante da
douta Procuradoria Geral do Estado, que se manifestou pelo acatamento do referido parecer, que
dormita às fls. 23/25.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Trata-se de Recurso Oficial interposto pela CÉLULA DE
JULGAMENTO DE r INSTÂNCIA em raee da M S A SILVEIRA, objetivando, em síntese, a
reforma da decisâo exarada na instância originária inerente ao auto de infração ~ob o n°.
lnOI4.126J6-1. O presente recurso preenche as condiçiles de admi~~ihilidade, razão pela qual dele
cnnhcço.

No processo sub examine, a requercnte fora autuada por omitir
informoçõe.~ I!m arqui"o.~ magnéticos sobre compras dI! mercadorias diversas, detectada almvés
de auditoria tlseal referente 30 período de 01/01120I] a 3 1/12/2012.
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A DlEF é uma deelaração que contém um conjunto de informações
que deverão ser transmitidas pelo çontribuinte à SEFAZ-CE, via internet. Foi criada com o
objetivo de consolidar várias informações el,l um só documento eom periodicidade mensal ou
anual, dependendo de seu regime de recolhimento, quer seja usuário ou não de proccssamento
eletrônico de dados. Tendo em vista maior celeridade e qualidade, nas informações eeonômico-
fiscais prestadas pelo contribuinte.

Ressalta-se que o contribuinte tem dever de cumprir as obrigaçõe'
acessórias previstas na legislação, para que o fisco exerça de forma eficaz o controle que lhe é de
direito. Tais obrigações acessórias, quando não observadas e desobedeeidas, convertem-se
automaticamente em obrigações principai" ou seja, não é facultado ao contribuinte seu exercício,
como podemos observar no CTN, onde lê-se:

A,L 113. A obrigação tribuidria oi principal ou ace.<sória.

* 3' A obrigação acessória, pelo simples falo da sua
inobservância, cunverle-u em obrigat.'{]oprincipal relalivamente
à penalidade pecuniária,

Observa-se nos autos que o procedimento adotado pelo agente do
fisco foi o dc circulaçào de compras, baseando-se no dados obtidos jonto aos fornecedores do
autuado, podendo identificar a aquisição de mercadorias cujas respeetiva, notas fiscais não
haviam sido registradas na mEl', P()rtanto, o fato em questão eonstitui inequivocamente a
omissão de comprar ou falta de lançamento das aludidas notas fiscais. infração em conf()[midade
à anteriormente exposta no auto de infração.

Arl.J26. As infrações decorremes de operaç,íes com mercaduria
ou pre'laçiJes de ,erviços Iribulado,<"elo regim~ de wbslituiçii()
tribulória cujo impuro jó lenha sido recolhido. b~m como as
amparadas por nao_incidência ou camemplodas cam isenção
incondicionada, ficam suj~ila,. à mullo de 10% (dez por c~nIO)
.<ohreo valor da operação ou pre,I'taçiJo

Desta forma, resta-nos deseonsiderar a pareial procedência
decretada em julgamento monocrático, pois a infração es'á de acordo com O disposto na lei
12.670/96, que diz:



Pro,,,,,on",1/3gJ5/20t4
Conselheiro Retatnr; José Gonçah.." Feitosa

li
GOVERNO DO

ESTADO DO CEAI{;\.

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRll3UTÁRIOS -CRT

Conclui-se portanlO que o procedimento de circularização de
compras adotado pelo agente fiscal restou identificado aquisição de mercadorias sem registro na
DIEF constituindo omissão de compras ou mesmo falta de lançamento das referidas notas fiscais.

Neste sentido depreende-se que mereçe ser mantido o valor da base
de cálculo nos tennos da inicial afastando a imposta em instânçÍa monocrátjça, retornando ao,
valores determinados no auto de infmção.

Ex posilis, voto pelo conhecimento e provimento do recurso
voluntário, dando-lhe provimento, para reformar a decisão parcial condenatória, julgando
PROCEDENTE o aulOde infração, confonne su,tentaçâo oral proferida pela douta Procuradoria
Geral do Estado, revogando o julgamento monocrático e em desacordo çom o pareçer da
Assessoria Trihutária.

DEMONSTRATIVO

Base de Cálculo
Ali uota
ICMS rinci ai)
MlIha (10%)
TOTAL

£0 VOTO.

RS 414.913 00 '
0,00%
R$ 0,00 '

R$41.491,30
RS 4J.491,30

51(,
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DECISÃO

Vistos, relatados e di,cutidos os presentes autos em que é reeorrenle CÉLUI..A DE
JULGAMENTO DE ]"lI'iSTÂNCIA, e r~orridaM S A SILVEIRA. A 1"Câmara de Julgamento
du Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do reCurSO interposto, resolve dar-lhe
provimento, para refonnar a decisão parcialmente condenatória proferida pela I' Instância,
julgando PROCEDENTE a presenle ação fiscal, nos lermos do volo do Conselheiro Rcl3tor, em
conformidade com a manifestação oral do representante da douta Procuradoria Geral do Estado,
em Sessão, Ausentes os Conselheiros Pedro Eleulério de Albuquerque e, por motivo justificado,
Annclíne Magalhães Torres e Vanessa Albuquerque Valente,

SALA DAS SESSÕES DA 1" CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
RECURSOS TRiBUTÁRIOS, em Fortaleza. aos .J.,). de _ .O,I__ .d.e 2016.

Franeis~Sa
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